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Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Belo Horizonte-MG, 16 de agosto de 2021.

O DIRETOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAC?A?O TECNOLÓGICA
DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, e considerando
os documentos constantes do processo n. 23062.032329/2021-43, bem como o que foi definido na 5a
reunião do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação , ocorrida em 16 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1o Designar para integrar a Comissão responsável por avaliar a atualização do Regulamento do
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Administração as conselheiras:

Profa. Raquel Vieira Mambrini.

Profa. Flávia Spitale Jacques Poggiali.

Parágrafo único. A presidência da Comissão ficará a cargo da Profa. Raquel Vieira Mambrini.

Art. 2o A Comissão deverá apresentar o seu parecer na reunião do Conselho de Pesquisa e Pós-
Graduação do mês de setembro.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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